
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

177Ano XXIV • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 26 de Março de 2026 • Edição V DXXXVII

(Continua na próxima página)

ld:10EF3ESF48B4DB9A 

RESOLUÇÃO Nº 005/ 2026, de 20 de março de 2026 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO do Demonstrativo 
Sintético de Execução Físico-Financeira, Exercício 
2024, dos Recursos Federais cofinanciados. do 
Município de Vera Mendes - Piauí 

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Vera Mendes -Piauí, 

no uso das suas atribuições legais. em reunião ordinária realizada no dia 20 d e março d e 2026, no 

uso da competência que lhe confere a Por ta ria MDS nº 1.043/2024, que regula as 

transferências fundo a fundo e esta belece novos p razos e procedimentos pa ra o controle d a 

aplicação dos r ecursos. 

C ONSIDE RANDO, a análise dos gastos com os recursos Federais no exercício 2024. 

RESOLVE : 

A r t. 1° - Após preenchimento do BB ágil e migração para o Agi liza SUAS, analisar a Prestação de Contas 

do Demonslralivo Sintético Anual, Ano: 2024, do Cofinanciamento Federal do Município de Vera Mendes -

Piauí. 

Art. 2º· Após anál ise dos dados contidos, o Demonstrativo foi aprovado por unanimidade 

Registre- se, Publique-se e Cumpra -se. 

Conselho Municipal de Assistência Socia l de Vera Mendes • Piauí, 20 de março de 
2026. 

imiioãâ 

Maria Alcione da Si lva 
Presidente do CMAS 
Vera Mendes - Pia uí 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Assistência Social • Conselho Municipal de Assistência Social 

MANIFESTO 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integndade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 

registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei n' 14.06312020, que regulamenta o uso de 

assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória n' 2.200-212001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração 

pública, conforme estabelecido pela Lei n• 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 

documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 

adulteração. 

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o dOCtJmento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos 

responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 

VERIFICAÇÃO E ACESSO 

Validar Assinatura 

Download Original 

Código de Acesso 

Amparo Legal 

ASSINATURAS DIGITAIS 

https1/app.0paper.com.brlorganization/8/signature-validation 

https 1/app. 0paper.com.brlorganization/8/orig inal-document-download?code=887181 cOc 152ef 53dc 77 c 1 07 d4 
2e926b4176dd38e1677552c6d111 d41 a74e 7aa 

88718fc0c152ef53dc77c107d42e926b4176dd38e 1677552c6d 111d41a74e 7aa 

LEI N' 30612024 
https;tapp.0paper.com.brlorganization/8/decree 

Maria Alcione Da Silva, 067."'." '·92 

Assinoo o despacho e o anexo em 23/03/2026 às 09:08, com um certificado OPaper 
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ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01.2503/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 732/2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MEND ES - PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 760, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piaui, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Ca rlos José da Silva, portador do CPF n9 005.700.083-28. neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR 00 REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a res pectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa METDATA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTOA. inscrita no CNPJ sob o n9 28.584.157 / 0003-92. estabelecida na 
Rodovia Governador Mario Covas, KM 280, Portaria B, sala 90, Padre Mathias, Cariacica-ES, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ca rlos Eduardo Pereira, inscri to no CPF nfl 
888.473.xxx-xx: atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços. sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n" Lei 0914.133. de 19 de abril de 2021. 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n9 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

C USULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 .1 . A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR M EIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
M ATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÁS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE VERA 
M ENDES - PI , PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" OOS/2026, constituindo ass im, em documento 
vi nculativo e obrigacional às partes. 

usu G ES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n" 005/2026, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRE OS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n" 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conform e a tabela aba ixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA/MODELO VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

CNPJ: 01 .612.61S/0001 ·31 I Rua São Sebastião, 780, Centro. CEP:64S68.(M)(), Vera Mendes - PI 1 
lnstagram: prefetturadevera mendes !Telefone: (89) 3458-0043 ( E•mall : prefelturadeve ramendespl@gmall.com 

PRE FE ITUA.t. MUNI CIPA. L O E 

VERA MENDES 
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Voltai,cm: AC 100 A 240 V 50/60 Ih: 

Impressora Multifuncional Maxify 
Gx7010Mcg.a Tank Ac 100 • DiVQII, 

.:i;Q / 60 Hz. Tela; 2,T" / 6.7 Cm Lcd. 
Protocclo De lmpr6s6o '. Pcl6, Pdr 

Dirc<:I, Pd (P~tscript Levei 3). Ufr li, 
Ti«.Jrx:11.Wsd Printin XrniDira: 

""" 

VALOR TOTAL, 

CANON 

10 CANON 

RS 3.999.90 RS 31 .999.20 

R.$4.449,90 RS 44.499,00 

R$71!i .498.20 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste ins trumento. 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas nes te instrumento. 

t 
i 
1 
1 
' 1 

S.t. Os fornecimentos deverão ser prestados. na especóflcação. quantidade e period icidade especificadas no i 
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará l 

~~:~::::;:~u:ecr~~~:a~~~~~;e~~~~:~~~~ªo'::~0o~:r~::cd;~~e~:~:i~1::t:r~;~~~:::::;~:dda~::~ã;:;; j 
de serem devolvidos e exlg.éêldc'oécssécu=êa-=su"'b"'s""tlt:;:ua,1 :::ãºa:.· -----------------~ 1 
e usuLASEXT o l'AGAMENT l 
6.1. Os p:;1g.imentos referentes ~ prest.tção dos fornecimentos objeto da presente At.i será efetuado nos 
termos do edit.11 da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
E~ ,;AO ECONÕMICO·FINANCEIRA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7 ,2, Dentro do prazo de vigência do contra to e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofre r reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anual Idade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divu lgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice deHnitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais scrutlllzado,scrá adotado, cm substituição, o que vier a ser dctcm,\nado pela legislação cntJo cm vigor. 
7.6. Na ausl!:ncla de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

USULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PlgÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1 . Não formallzar .;a Ata de Registro de Preços, sem Justlflc;;itlva acelcivel; 

8.1 .2. Descumprir as condições d;i At;i de Registro de Preços; 

8.1,3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 

8.1.S. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei n11 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156da Lei n11 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1 .7. Não receber a Nota de Em penho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administ ração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contrad itório e ampla defesa, será 
fo rmalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.Z. A pedido do fornecedor. 

8 .4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8 .4.1 . Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 
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8.5. A soli citação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado dever.i ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instru(da com a comprovação do fato ou fa tos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorr~ncla de Infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula no na deste instrumento. 

8 .7 . Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fo rnecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.0. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na Imprensa oficial. considerando-se cancelado o preço registrado.a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente des ta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

DAATA 

9.1. A empresa beneficlArla do registro de preços nca obrtgada a: 

9.1.1. Assln.ir a Ata de Registro de Preços, ret1r.ir a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias Uteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabiliza r-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
partlcipante(s) e/ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto. não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem·se vencidas; 

9.1,5, Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ai nda pelos 
encargos t rabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor. obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9. 1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no ed ital e seus anexos; 

9.1.8. Ma nter preposto, acei to pela admi nistração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para represen~-la sempre que for necess3rio. 
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando veri íicar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
con trato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações de fi nidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA D CIMA - OBRIGA ÕES DA PREFEITU 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessá rio, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a se r repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daq ueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLAUSULA D CIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÕRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser ucllizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame llcltatórlo, mediante prévia consu lta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Ad ministração Póbllca que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu Interesse Junco ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do número de órgãos ou entidades não pa rticipantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.S. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

~~~ l~~~~~~ºu~~~o~~~1~~;;, ir~~t"'•~as~ián1cãc~âà~;;-º;;\ .. IV..-AS= -----------

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licita ntes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei nll 14.133/2021. 

USULA D CIMA RCEIRA - DAS DIS os1ç.,O:O:ES.:F.,1,,N,,A,.1s.::::::::::::::::::::::::::::; 
1 3.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuse r o !!ditai de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta aprese ntada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conílito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjud icação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, confo rme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Ed ital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Regi stro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
1 3.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n1il 14.133, 
de 2021, e demais normas federa is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n11 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Co nsumidor - e normas e princípios gera is dos contratos. 

C USULA D CIMA QUART DO FORO 
14,1, Para dirimir as questões oriundas deste RegislTO de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Itai nópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
Instrumento, em três vias de Igual teor e forma, para um só efeito. 

Vera Mendes - PI, 25 de março de 2026 

[:!~~~~~t~,\~1~~L~:] 
PREFEITO MUN ICIPAL 

CONTRATANTE 

CARLOSEOUARDO ....-...,...,ro,,.,.di01t~1po, 

:~:~~~73s1sl'=E::: 
8 ri .,., 

METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
CNPJ/MF n11 28.584.157 /0003·92 

Carlos Eduardo Pereira 
Representante legal 

CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

MANIFESTO 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 

registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela lei n11 14.063/2020, que regulamenta o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória n9 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos principias de transparência e eficiência da administração 
pública, conforme estabelecido pela Lei n• 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona corno um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 

adulteração. 

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 

VERIFICAÇÃO E ACESSO 

Validar Assinatura https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download Original hnpsJ/app.0paper.com.br/organiza1ion/8/original-document-download'code.7fa!0a275d2ed919d4818c10621 
06609665681 el6bb65e29615b311808081714 

Código de Acesso 7faf0a275d2ed9f9d4818c1062106609665681ef6bb65e29615b311808081714 

Amparo Legal LEI N' 306/2024 
hnpsJ/app.0paper.com.br/organizalion/8/decree 

ASSINATURAS DIGITAIS 

1 

Carlos Jose Da Silva, oos:··: .. -28 

Assinou o anexo em 25/03/2026 às 13:02, com um certificado ICP•Bfasil 

ld:OCC56DF63016E02B 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02.2S03/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• OOS/ 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 732/ 202S 

• 
O MUNIC(PIO DE VERA MENDES - PI , inscrito no CNPJ sob o nfl 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF no 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, 1·ealizado por meio do PREGÃO 
EL ETRÔNICO Nª 005/2026, nas clAusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da !!citação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CM L DE ABREU LTOA, 
Inscrita no CN PJ sob o n11 42.574.042/0001-86, estabelecida na Av. Antonio Freire, n2 179, Loja A, Centro, 
Castelo do Piauí, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Cleiton Miguel Lima 
de Abreu, inscrito no CPF n!l 958. 912.423-20, atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, suj eitando-se as partes às normas das Lei Federal no Lei no 
14,133, de 10 de abril de 202 1, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cl~usulas e condições gerais para o Registro de Preços para futu ro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÀS DEMAN DAS DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERcfCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nfl 005/2026, constituindo assim. em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Z,1, Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n2 005/ 2026, completando-a pa ra todos os nns de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

C USULA TERCEIRA - DOS PRE OS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos fornec imentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCIUCAO 

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Splil Ili 
Wall Modelo: Split Inverter Capacidade 
Reírigeraçi'io: 18.000 81u/H Tensão: 220 

V Freqüfncia; 60 Hz; Carac1cris1lcas 
Adicion,it: Com Controle Remoto Sem 

Fio Caractcristicas Adicionais 1: Controle 
Remoto S/Fio. Quente/Frio. Selo Pro«I 

Oanlnlia; 1 Ano 

UNO, I OUANT MARCA/MODELO VALORUNIT VALORTOTAL 

Uod 2' 
Philoo/PACl8FC 

220V 
INT 

R$3. 149,00 RS78.723,00 
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Anru!,rio Aço Material : Chapa Aço 24 
AeabamcntoSupcrficial:Pintun 

Elctrosllit ieil Epóxi Pó, F,uíilti1.iido, Anti­
Cor: Cinza Qu1u11idl\de Ponas: 2 Un 

Qu11n1idade Pralclcims; 4 Un Ahun; 1.93 
M Larguna: 0,90 M Proíundidadc: 0.40 M 

Aplicação: Uso Geral Caractcristicas 
Adicionais: Com Fcc:hadun, Pú FixOJ 

Cadeira Branc-a Em Polipropilcno Sem 
Bmcx,, E:mpilhavel 

Cadcini De Plu tico Branco, Com Apoio 
Para Braço,Empilhavel 

Caixa De Som Amplificada Bluetooth 
Amplificador Digital. Equalizador U1b 

1200 W De Potl!neia 

Estação De Trul>u lho C/4 Lugares 

Ferro De P,usar Roupas Amoma.1lco Seco 

Maquina l)e l..avarRQupa:; 14kg. 
Eficiência Encrgc1ica A. Voltagem 220v. 

Autorrwitica E PainelDieital 

Mesa Oiro C/Oave1a Mdf Med. 
l.20x60x7' l'As DcAx> 

Reíriicrodor DollWS1ico Copo.cidade: 300 
A HO L Volta&cm: Bivolt V 

Caracicriitic~ AdiciQnai,: Frost Frec, 
Pnm:lciru Rcmoviveis, Controle Tempe 

Tipo: Vertical / O I Porta 

Ventilador Tipo: Mesa Tcns!o 
Alimcntaç,ào: 220 V Material: Plhtico 

Dllime1ro: 40 Cm 

Armario Vi trine Hospi1;11lar 02 Porias 

Conjunto Lixeira Coleta Sclcliva 
Malcrial: Polictill!noQutmt idadc 
Lixeiras: 4 Un Capacidade: 60 L 

Cante1c:risticas Adicionais: Tampa 
DUC\lla,ne Material Ei trutura: Tubo 

Met61ico Tratamento Superficial 
Estni tura: Pintura Elctrosli tica A Pó 

A licadlo: ColcLD De Lixo 

Cadeira r ra Colct:a De Exames 

Motocomprtll!IOr Odontologico 2hp 10 
Pcs 40 Litros lscmo De Oleo. 

Conjunto JuvL'Tlil Individual Retangular 
M~a Em Pvc Cadeira Em Pvc E Pona 

LivrosEm l'vc:(Max) 

Conjunto Adulto Individual Rctangualr 

Uod 

Uod 

Uod 

Uod 

Uod 

Uod 

Uod 

Uod 

""" 

""" 
""" 

Uod 

Uod 

Uod 

Uod 

Modelo moveis/ ra 13 
16pp-p 

,oo Topplast/valcntina 

'º Top plastt' VAlcntina 

Philips /pany Spe.:'iker 
tax4209, 1300w 

10 Modelo moveis/ pm -
10 

10 Agmtol f11eilefT-02 

Co\onnaq./ LCA l4 

S6aço/ pa3397 

CQrt$uVcrb36:abb 

lO 
mondiaV super power• 

vsfMO-ap 

10 Modelo movcilllmmh-
02 

lO larpl.utico 

Modelo moveis/ MM II 
lO 

44 

motomil/ cmo-8/SO br 

200 
Modelo moveis/ ESC-

4$.1 

90 Mesa Em Pvc, Cadeira Em Pvc E Pono Uod 200 
Modelo moveis/ ESC -

22.J 
Livros Em Pve ( Max) 

VALOR TOTAL 

RS 710,00 R$4.970,00 

RS36,99 RS 18.495,00 

R$49,99 RS 2.499,30 

R$ i.390,00 R$ 6.950,00 

RS 3.119,00 RS3l. 190,00 

RS 100,00 R$ 1.000,00 

RS2.339,00 RS9.3S6,00 

R$41 4,00 RS 2.070,00 

RS 2.799.00 R$22.l92,00 

RS 199.00 RS 1.990,00 

RS 714,00 RS 7. 140,00 

RS 1.481,00 RS 14.870,00 

RS 390,00 RS 3.900,00 

RS 3.074,00 RS9.222,00 

RS449,70 RS 89.940,00 

RS474,99 RS 94.998,00 

RS 399.707,50 
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3.Z. O preço co ntratado será fixo e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

4 ,1, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 
2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período fi rmado acim a, ressalvadas as providências cabívei s no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

lei;, USULA Q12!UHlríTL'A[ -~ ~c;l;uiçiç.Aruj'ºo~Sf'O~RNWEiÇCliMHE[IITTO!![============:::::i t 
~d~:i~ ~~::i:e~!~:r~~:~~ã~ ~~~~~~s~~::tan~:;::i:~:ç:;~ ~ui~ot~~=~â~~tt::e~i~~~~~:~:õeec~r:::1~: a~ i 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos deverão ser ~ 
prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena S 
de serem devolvidos e exigidos sua substitui ão.

1 
~ 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO f 
6.1 . Os pagamentos referentes à prestação dos fornecimentos objeto da presen te Ata será efetuado nos 
termos do edi tal da licitação e anexos. } 

CLÁUSULAS IMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 
Q!!AÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7 .1 . Os preços In icialmente contratados são nxos e lrreajustávels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7 .2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. contado a partir da data do orçamento esti mado, 
aplicando-se o índice IPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e conciuidas após a ocorrência da 
anualidade. 
7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mfnimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7 .4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contrata nte pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índ ice definitivo. 
7.5. Caso o índ ice estabelecido pa ra reajustamento ven ha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utlllzado,será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi tuto, as partes elegerão novo fndice oficial, para 
rea justamento do preço do valor remanescente, por melo de termo adi tivo. 
7 .7. O reajuste se rá realizado por apos tilamento. 

C USULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

8 .1 . O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitu ra Mu nicipal de Vera Mendes quando; 

8.1,1, Não forma li zar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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